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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

PREDIDÊNCIA 
 
 

ATO CSJT.GP.SETIC Nº 90, DE 15 DE ABRIL DE 2016. 
 
 

Indica magistrado para presidir o 
CGTIC-JT, nos termos do artigo 4º, 
§ 2º, do Ato nº 133/2009 - 
CSJT.GP.SE, de 18 de agosto de 
2009. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando o disposto no art. 4º, § 2º, do Ato nº 133/2009 – 

CSJT.GP.SE, de 18 de agosto de 2009; 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Indicar Exmo. Sr. MAXIMILIANO PEREIRA DE CARVALHO, Juiz 

Auxiliar da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, para presidir o Comitê 
Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do Trabalho (CGTIC-
JT). 
 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se. 
 

Brasília, 15 de abril de 2016. 
 

 
Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
 


